
Lei de igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens

Em cumprimento à Lei nº 14.611/2023 que dispõe sobre a igualdade salarial entre gêneros, o Grupo Direcional 
disponibiliza através deste meio os relatórios de transparência. Os relatórios a seguir foram elaborados pelo Governo 
com base em duas fontes de dados. A parte qualitativa baseia-se no questionário respondido pela empresa através do 
Portal Emprega Brasil em fevereiro 2025. Já a parte quantitativa baseia-se em dados extraídos pelo Governo através do 
eSocial. Rais 2024, ou seja, a parte quantitativa demonstra uma foto de qual era a situação do quadro da empresa no 
ano de 2024. 
Ressaltamos que o Grupo Direcional tem como principal critério para progressão salarial e de carreira de seus 
colaboradores, a performance. Outros fatores como, características comportamentais que demonstram adesão aos 
valores da companhia, tempo de experiência e nível de formação, também são relevantes e pautam a avaliação de 
colaboradores para progressão salarial e de carreira.
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